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âoNTRATO N.e 452/2.075

TERMo DE coNTRATo DE pREsrAçÁo DE sEtv,ços
DE AqRESENTAçÃo eaísnca, euE ENTRE st

oELEBRAM o MuNtcípto DE ILHA coMpRtDA E A

EMqRESA AMBURANA qRoDUçõES ARTtsrtcAs E

CULTURAIS LTDA ME,

Pelo presente instrumento de controto, os portes, de um todo, o MUNTCíP\O DE

,LHA COMPRIDA, Entidode Público, inscrita no CNPJ/MF n' 54.037.872/0001-07, sediodo no Av. Beiro

Mor, no 77.ooo, Bolneário Meu Reconto, neste Município de llho Comprído, Estado de São Paulo,

representodo, neste oto, peto PreÍeito Municipol, o senhor oÉcto tosÉ uENTURA, dorovonte

denominodo simplesmente ,7NTRATANTE e de outro lodo, AMBURANA PRODUçÕES ARTISTriCAS E

CULTURATS LTDA ME, inscrito no CNPJ/MF sob o n' 13.705.136/0001-08, lnscrição Estoduol lsento,

sediodo no Rua Borro Fundo, ne 297,conj.09F, no Município de São Poulo, Estado de Sõo Paulo, neste

oto representado pelo senhor TARclslo lGoR KovALEwsKl, brosileiro, solteiro, portodor do Cédulo

de ldentidode RG n' 20.424.080-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF. sob o ne 092.165.478-20, residente e

domicíliodo no Ruo Frei Coneco, ne 155/Apto 62, CEP 01307-001, no Município de São Poulo, Estodo

de São Poulo, dorovonte denominado simplesmente CONTRATADA tem entre si justo e ocordodo o

seguinte:

ctÁusutat-oooaeto

7.7. O presente controto tem por objeto opresentoção de espetáculo ortístico com o Escritor

"Oswoldo Mendes" e do Cineosto "Julio Colosso lunior" a apresentoção ortísticd com intuito

prestigior o culturo brosileiro com o inouguroçõo de onexo do Espoço Culturol PLíNIO MARCOS, a

reolizodo nos dios 05 e 06 de Novembro de 2.075, neste Município de llho Comprido, Estodo de S

Poulo, em conformidode com os int'ormações básicos relativos à opresentoção do(s) ortisto(s).

7.7.7. Os dodos e informações básicos relotivos à opresentoção dos ARTISTAS são

seguintes:

- Locdl: Espaço Cutturot PLíNIO MARCOS, Avenidd São Paulo, s/ne 728ü), no município

llha Comprido, Estddo de São Poulo;

- Dota: 05 e 06 de Novembro 2075;

- Tipo de opresentação: APRESENTAçÃO aAlSnCe;

- Duroção do opresentoção: De acordo com a Divisão de Cultura.
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7.7.2.0 horário previsto poro início do opresentoção será cumprido com PONTUALIDADE por

parte do CONTRATADA, somente será tolerodo um otroso ou antecipoção de no máximo 00:30

minutos se o CONTRATANTE solicitor, comunicondo imediatamente ou dntecipodomente à

produção do CONTRATADA tol solicitoção e seus motivos. Coso nõo hajo tol comunicoção, a

CONTRATADA iniciará o opresentoção sem responsobilidodes de conseqüências futuros, no

horári o d ete rm i no d o n e ste i n stru m e nto.

CLÁUSULA II . DO PREçO

2.7. A CONTRATANTE pagorá à CONTRATADA pelos serviços ocimo o volor globol de RS 22.737,N
(vinte e dois mil setecentos e trintd e sete reois) em moedo corrente do poís, medionte depósito

boncório.

CLAUSULA ill' . DO PAGAMENTO

3.7 - O pogomento seró feito medionte depósito boncório em fovor do CONTRATADO(A), do seguinte

forma:

- 30% (trinta por cento), RS 6.821,10 (Seis Mil Oitocentos e Vinte e Um redis e Dez Centovos)

no ossindturo do controto, diretomente no cdixo da CONTRATANTE.

- os outros 70% (setento por cento), Rs 15.915,90 (Quinze Mil Novecentos e Quinze Reois e

Novento Centovos) 70 (dez) dios opós termino dos opresentoções, diretomente no coixa do

CONTRATANTE.

3.2. A presente controtdção é procedido em caróter temporário, desobrigondo o CONTRATANTE de

quaisquer responsobilidodes, direto ou indiretomente, sobre encorgos trabolhistos, sociois

previdenciários, presentes ou Íuturos em decorrêncio deste pocto.

CLAUSULA IV . DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.7. Este controto teró vigêncio de 30 (trinto) dios do ossinoturo do controto, nos termos e condi

permiti d os pe lo I eg i sl oção v i ge nte.

CUUSULAV. DAS OBRIGAçõES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

5.7. A CONTRATADA assume integral responsobilidode sobre o compdrecimento dos ortistos no

local e horário constontes na Cláusulo l, por todo o equipomento e moteriol necessário à e

dos serviços, bem como pelos profissionois empregodos, inclusive pelos encorgos trobol

previdenciários, fiscois e comerciois incidentes ou que venhom a incidir sobre o obieto do pre

controto.

5.2. A CONTRATADA fico responsóvel pelo pogamento do tronsporte, hospedog eme ntoçõo de

todos os ortistos e quoisquer integronte oté o município de llho Comprida-SP, i u tve

dos cenáríos se necessário.
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5.2. A CONTRATADA é responsável pelo leituro dromótico do texto "O ATOR" de Plinio Morcos, por

lgor Kovoleswski - ator e estudioso do dromoturgo, 02 (duos) exibições do documentário "Plínio

Morcos nos quebrodas do mundaréu", de Julio Calosso,workshop com cineosta Julio Colasso,

polestras com oswaldo Mendes, outor do livro "Bendito Maldito", sessão de outógrofos e dooção de

30 (trinto) exemplares do livro "Bendito Moldito" à Biblioteca Municipol de llho Comprido, exposição

fotográfico " Plinio Morcos nos quebrodos do mundoréu com o pesenço do ortisto plástico Gabrilo

Momeluca, 02 (duos) intervenções peíormáticos de frogmentos dds obos de Plinio Morcos com

duroção de 75 minutos.

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAçõES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

6.2. A execução do controto será ocomponhado e fiscolizodo pelo representonte da CONTRATANTI

especiolmente designado pora este Íim.

6.3. Os recursos Íinonceiros poro o atendimento do objeto do presente contrato são provenientes do

Orçomento Vigente, onerondo d dotação orçamentário 73.392.0078.7079 -Divisão de Cultura - Fichd

ne 212.

6.4.Seró de responsobilidode do CONTRATANTE os seguintes obrigoções:

6.4.7. A segurançd dos artistas integrontes dos peços teotrois,

duronte a opresentoção

CLAUSULA VI' - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

especiolmente no loc

7.7 Com fundomento nos ortigos 86 e 87 do Lei n.e 8.666/93, a CONTRATADA ficorá sujeíta, n coso

de otroso injustiÍicodo, ossim considerodo pela Administroção, inexecução porciol ou inexecuçã totol

da obrigoção, sem prejuízo dos responsobilidodes civil e criminol, ossegurado o prévio e omplo eleso

7.2. O contrato, sem prejuízo dos multos e demois cominações legois previstos, poderó ser res ndido

uniloterolmente, por ato formal do Adminístraçõo, nos cosos enumerados no ort. 78, incisos I Xll e

XVll, do Lei ne 8.666/9i.

7,3. As penolidodes ocima referidos, nõo impedem que o CONTRATANTE rescinda uniloterolm

controto ou oplique outros sonções p

posteriores.

revistas no Lei n" 8.666, de junho de 1993 e olteroç
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cuusuuvt,t - Do cAso DE REsctsÃo

8.7. A inexecuçõo totol ou porciol do controto enseja a suo rescisõo, com os consequêncios previstos

neste controto e aquelos constontes da Lei no 8.666, de 27 de iunho de 1993.

8.2, O presente contrato poderá ser rescindido no coso de se veríficor algumo dos hipóteses previstos

no ortigo 78, do Lei no 8.666/93, observado o disposto no ortigo 79 do mencionodo Lei.

cuusuu tx- oa rcatsuçÃo antcÁvtt

9.7. O presente controto é regulodo expressomente pelo inciso ll e ttl, do Artigo 25 do Lei n' 8'666, de

21 de junho de 7993, olém dos demois disposições legois pertinentes, oplicáveis, inclusive, oos cosos

omissos.

ctÁusuu x - oo vALoR Do coNTRATo

70.7. Poro os eÍeitos de direito, otribui-se do presente controto o volor de RS 22.737,00 (vinte e dois

mil setecentos e trinto e sete reois).

ctÁusuten - oEMAts DtsPostçÕEs

ll.l. É de inteiro responsobilidade da âONTRATANTE d não permonêncio de pessoos no polco du nte

os apresentoções dos ART,STAS, exceçdo Íeito oos proÍissiondis envolvidos no espetáculo. É

vedodo o CONTRATANTE quolquer ingerêncio no repertório o ser opresentodo pelos ARTISTAS,

tl.z. À cotltaateDA, não coberá quolquer responsobilidode por otroso ou nõo compdrecimen

dio e horário controtodos, nos seguintes hipóteses: ocorrêncio de coso fortuito ou forço moi

como cotástrofes de quolquer notureza, tempestode que provocor queda de barreiro em estrad

venho a impedir o trônsito oo locol, colomidode público, pone em qualquer de seus veículos,

de quolquer espécie ou mol estar súbito devidomente comprovodo por atestado médico que

quolquer de seus ortistos, concelomento, otroso ou demdis problemos de tráíego oéreo.

77.3. Eventuois visitos oo comorim só serão permitidos com outorizoçõo prévio do CONTRA

aLÁU,ULA xil. DA PRORROGAçÃO

em rozão de coso Íortuito ou de força moior, podendo ser designodo novo dato por uçoo
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73,7. As pdrtes elegem o Íoro do Comarco de lguope/SP, com renúncio de qualquer outro, por mois

privilegiodo que seja poro dirimir quoisquer questões judiciois ou extroiudiciois oriundas deste

contrato.

E, pot estorem de ocordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três) vios, no

presenço dos duos testemunhos oboixo nomeodos, pora o fim de produzir todos os eÍeitos legois.

llho Comprido, 08 de outubrc de 2075.

CONTRATANTE:

DEC'O

PR

CONTRATADA:

AMBURANA ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA ME
RepÍesentonte : TARC I Sl O I G OR KOVALEWS Kl

7s,- 2e.-

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA IUNIOR

PBocat RADa R r u RÍDt co/M t c

aAB/SP 7tU.27O - A
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